
Página: 1 de 2 

Ofício Circular n°  554/2024-DER/SE

Aracaju, 6 de agosto de 2024.

Aos Interessados
Concorrência Presencial nº 1/2024

Assunto: 
Concorrência Presencial nº 1/2024 - Resposta referente a Questionamento

Em resposta ao questionamento feito por empresa interessada na Concorrência Presencial nº 
1/2024,  cujo  objeto  é  “Implantação  e  pavimentação  da  variante  à  rodovia  de  ligação  Rita 
Cacete (Acesso 017), trecho: Est. 28+0,00/BR-101, com extensão aproximada de 1,00 km, no 
município de São Cristóvão, neste Estado”, temos a informar que:

QUESTIONAMENTO (2/8/2024):

“No que se refere a exigência de acervo técnico do serviço Pórtico metálico com vão de 15,9 m 
e área de exposição de até 23,85 – 01 unid.,  podemos considerar  o serviço de Pórtico e  
Semipórtico Metálico como de complexidade idêntica?” 

RESPOSTA DA DITEC (5/8/2024):

Informamos que serão aceitos Atestados de obras e serviços de características compatíveis e 
semelhantes/similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, nos 
moldes já especificados no Edital e especialmente do inciso II do caput, do inciso I do § 1º e do 
§ 3º do art. 30 da Lei nº 8.666/1993, assim como na Súmula nº 263 do Tribunal de Contas da 
União. 

E no caso em apreço, entendemos que o serviço de Semipórtico/Pórtico metálico possuem 
características  semelhantes/similares  ao  especificado  no  Edital  e  supracitado  no 
questionamento. 

Portanto, com relação a este serviço, atende a exigência de Qualificação Técnica do edital. 

Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: I0Z4-ETXK-DCER-SONO

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 06/08/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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